
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
L:SI lTTIUERO 575 

De 22 de julho de 1957 
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Dispõe sôbre a conclusão do Mercado 
r.:unicipal. 

O T'"2~~?:SITO TIO I .. :UHI8IJ'IO DE ARA:hAQUARA, ~sta 
r1o ue são I'aulo, de acôrdo com o q_u,e uecretou a Câmara IIIunici 
FÜ e c sessão de C cl e julho de 1957, promulga a seguinte lei: 

).rti:_;o lº - Fica o Pre:'ei to r.:unicipal auto
riz:.1.do a fazer as op?r•.çoes de crédito necessárias para a con 
cl:J.sào das obras do I:crc.:1do r:.unicipal de Araraq_uara, 

A.rti,;o 2 º - A fim de obter recursos para e
xecuç'ão das obras r~e que trata o artigo lQ, fica, também, o 
rre~eito r.Tunicipal :mtorizado a concluir o I~ercado r.:unicipal
na :f'O'-'ma de condomínio com os interessados na obtenção de de
pendências no Mercado, podendo, para tanto, assinar as res:pe.2_ 
tivas escrituras de propriedade, de compron:isso ou definiti -
vas. 

I'arái;rafo único - A parte do :.:unicípio, l'a
ra os efeitos dêste artigo, não poderá ser inferior ao valôr 
c1e Cr$3. 500.000,00 (três milhoes e quinhentos mil cruzeiros), 
importância esta q_ue consistirá em dependências no próprio -
I.:ercado I:1unicipal, além das ruas, escritórios, salas de afe
riçào e administração e de outras mais, internas ou externas, 
rle::tina:ias aos serviços de administração ou ao uso comum cuja 
l~roj_;l"'ier__iaLle àeva co.-~Jsr ao município. 

Arti,:.;o 3º - Fica concedida, para os que en
t:":~rem ·:1o ree;in:c ue condomínio insti tuido por esta lei, ioen
ç~o de i::.lJoctos ~:ac'.ci_rais na seguinte proporção, vigorando o 
bene~icio fiscal a ~~rtir da data da instalação definitiva do 

5 ( ci::co) anos de Iuposto I'redial Urbano 
correspondente às dependências ocupadas -
~1o :.~ercado; e, 

5 ( cinc; o) anos de I1nposto de Indústrias e -
··ro f:issõe s, correspondente ao exercício 
:}e atividades no r.:ercado, 

~rti~o 42 - O Prefeito runicipal poderã bai 
xar decreto de regulamentação para a melhor execução desta -
lei. 

Artigo 52 - A presente lei entrarA eo vis6r 
na data de sua públicação, revogadas as ciisposiç'ões eD contrá
rio. 

Pre ~c i tura do r.:unic Íl:io de Araraquara, aos 22 (vinte e dois) 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

de j uL1o de l S57 ( rül, novecentos e cinq_uenta e sete), 

-I're:e5_-Gc ~.:unicipal-

:'v_",lic:::.àa na Direto:-i·~, .o Expeàiênte e :::-essoal, na data su
pra. 

:::m. CAI8IDO DE BARROS 
Diretor da Diretoria ào 
Expediênte e Pessoal. 

Re,:_;istrada à fl. 224 1 do livro competente nQ J,-


